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P R O P O S T A

EX.MO e R .M0 S.R

N esta minha Parochia se-tem introduzido 
o abuso de alguns maridos se-separarem de 
suas mulheres por authoridade propria com o 
fundamento de que ellas tem comettido aduU 
terio públicamente , e de que tal separaçao 
lhes he permittida pela Constituição do Arce
bispado da Bahia no Liv. i .  tit. 72. n. 3 1 2 ., 
a qual se diz deduzida do Cap. StgnificasU 
de âivort. ,  e do Cap. Ex parte 9 de Spans, 

"Da mesma sorte se-tem introduzido ou
tro abuso,, talvez ainda mats prejudicial, de 
algumas mulheres dissolutas, ou prostituídas, 
que abuzando da disposição da Ord. Liv. 
ç. tit. 25,' §. 3. , que manda , que no caso 
de adultério seja sòmente recebido o marido 
a querelíar ; se-casão com homens igualmen
te dissolutos, vagabundos , e de costumes es
tragados , ajustando-se entre s i , ainda mesmo 
por Escriptura pública , e muitas vezes me
diando certa quantia de dinheiro, para se-nao 
intrometter hum com a vida do outro ; fun
dando-se para esta separação na liberdade, 
que dizem lhes‘permitte a dita Constituição , 
que está adoptada neste Bispado : estes abu-
^ r A ii sos >
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so s , que se*vao fazendo frequentes , tem cau
sado gravíssimos escândalos,, edesoidens, que 
são. de terríveis consequências para o bem nao 
só da Igreja, mas também do Estado. Rogo 
a V. Excellencia se-digne determinar-me o 
que devo obrar a este reipeito.

R E S P O S T A .

Ntes de passarmos ao exapie da dita 
Constituição he necessário advertimos , que o 
dito Cap. Signifieasti de âivort. nao diz que 
seja livre ao cônjuge, quese-diz offend ido , a- 
partar-se da sua cônjuge por authoridade pró
pria , e sem Sentença do Juiz ; só sim d iz , 
que no caso de o cônjuge se-ter separado da 
sua cônjuge , posto que por causa de adulte- 
terio , constando ao Juiz, que o adultério he 
notorio , nao obrigue o marido a receber , ou 
a tornar para a mulher : mas como para is
to he necessário conhecimento de causa , e 
Sentença, pois que o Juiz nao póde obrigar, 
nem deixar de obrigar ao cônjuge , separado 
a que viva , ou não com a sua cônjuge sem 
examinar a verdade , e a existência do facto 
á vista das provas delias , ou incontinente , ou 
da notoriedade do adultério alegado ; veio o di
to Cap. em consequência a mandar , que o Juiz 
Ecclesiastico tome conhecimento daquelle caso , 
e que aquelle procedimento de facto fique su
jeito ao exame, e á Sentença do Juiz , depois

da
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da qiial he que a dita separação se-póde'dizer 
justa e conforme a Direito; não pelo facto 
do cônjuge , mas sim pela'posterior Sentença
do Juiz. , j.

Da mesma sorte se-deve entender o dis
posto no Cap. Ex parte 9 de SponsaL , os 
quaes todos se-dévem concordar com o dispos
to no Cap. 3. de divort. do Papa Alexandre 
III. Author do mesmo Cap. Significasti; 
pois que no dito Cap. 3 . determina expressa
mente o dito Papa , que sem o Juizo da 
Igreja nenhum cônjuge se-deve separar do sett 
cônjuge j ainda mesmo quando o facto he pu
blico , e notorio como se-vê nas palavras =j 
Si et iam parem ela esset publica , et noto- 
ria  , absque judicio Ecclèsiae ab ea separa*
r i  non potuit. ~  j

Quanto á dita Constituição do Arcebis
pado da Bahia , he necessário dizer, que ella 
só tem força de Lei no Bispado de Pernam
buco pela expressa 5 ou tacita approvação dos 
Excellentissimos Bispos de Parnambuco, e tao 
sómente nos casos , em que por elles , ou 
por algum delles não he mandado 0 contra
rio , ou não he interpretado de outro modo v 
e por isso ainda que ella fosse contraria á 
nossa resolução como Bispo de Pernambuco , 
não poderia nesta parte servir de regra no di
to nosso Bispado ; mas com tudo ella 'não 
he contraria ; e para bem se-entender, he ne
cessário advertir-se , que o matrimonio he 
hum contracto estabelecido ; i . °  pela Lei

da
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da Natureza, dependente só da vontade dos 
Contra-lienees: ^ . 0 pelas Leis de^cada huma 
das grandes Sociedades , ou Nações debaixo 
de certas regras r e soletnnidades para o  bem 
não só particular dos mesmos Contrahentes ; 
mas também do público , e geral das mes
mas Sociedades , ou Estados: 3. foi eTeva<p 
do a Sacramento por Nosso Senhor Jesus 
Christo fundador da nossa Santa Religião , 
para maior bem da salvação dos Homens ; e 
por isso vem o matrimonio a ser hum con
tracto sujeito ás tres Leis , da Natureza, do
Estado , e da Igreja.

Considerado como hum contracto sujeito
simplesmente ás Leis da Natureza , he livre a 
qualquer dos Contrahentes separar-se por au- 
uioridade propria do contracto , logo que o  
outro falta da sua parte : taes se-podem con
siderar dois cônjuges no mais interior da sua 
casa sem mais testemunhas, nem Juiz do que 
Deos: mas logo que a separação se-trata de 
fazer pública por qualquer modo no meio 
da Sociedade, do Estado , e da Igreja , mu
dando-se de casa , e de habitação para sem
pre , ou fazer-se Escriptura , de viverem se
parados , e independentes , ainda que dentro 
da mesma casa , he de absoluta necessidade, 
que intervenha a Authoridade Publica do E$- 
tado , e da Igreja cada huma na_ parte que 

Me pertence , como vemos determinado pela 
Igreja no Concil. Trident. Ses. 24. de Sa-
cram. matrim. Can. 1 2 ., e por todo o tit.

de
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^  reformat, matrlm. assim como também 
pelos nossos Auaustissimos Soberanos r.a O H . 
Liv. 4. tit. 8 8 /C o l. e n. I . ,  de outra sorte 
seriao illudidos os fins das Leis pela simples 
yontade de hum particular ; a Santidade do 
Sacramento seria impunemente pizada , c ul
trajada ; dar-se-hia occasiáo ao mais horro
roso escandalo , e se abriria a porta á mais 
terrível prostituição á sombra das Leis da 
Igreja , e do Estado principalmente da dita 
Or d, Liv. 5. tit. 25. §• 3 . ,  e da dita Cons
tituição n. 312. , o que certamente se-nao 
deve admittir em hum Estado , onde ha Leis 
que regulão as acçóes dos Homens : logo he 
fácil de ver, que a separação de que falia a 
dita Constituição he tão sómente do que se 
faz em particular ; quoad tor um intra do- 
mum com negação do debito 5 mas não da 
separação publica,

A mesma Const, no Regimento do Au
ditório Ecclesiastico n. 79. tractando das Se
vícias manda , que a mulher se-não separe 
do seu marido sem licença do Juiz , ou ao 
menos sem hum prévio conhecimento, . breve 3 
e summario : se pois em hum caso , em que 
muitas vezes corre perigo a vida da mulher, 
a dita Constit. manda proceder com tantas cau
telas para sustentar a validade do matrimonio , 
e a Santidade do Sacramento, epara que se
não separe facilmente hum vinculo tão sagra
do , e do qual dependam mil bens da Socie
dade , e muitas vezes mil males por causa da

se- .
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aparado ; com muito mais razão quando
se trata do. adultério , em qu- nao c®r̂ e,P*\ 
rigo a vida do marido : o adultério he h m 
facto, que precisa de provas, ^  de Juiz que 
decida, o qual nao póde Sentenciar sem pro- 
vas, seiáo cilas quies forem •, e amda que 
hum facto se-diga notorio , he necessário com 
tudo , que elie conste ao Juiz por hum irso- 
do legal , e legitimo , pois que nem tudo o 
que se-diz notorio o he na realidade.

Sáo regras sabidas, que ainda que no Ls- 
tado natural, cada hum faz justiça a si mes
mo com tudo no estado da Sociedade, mn- 
<rUem póde ser Juiz em causa própria , nem 
decidir a seu arbitrio mudando, ou alteran
do o estado das cousas ; e so sim se-deve 
regular conforme as Leis da mesma Socie- 
dade *, e por isso para se-saber quando hu- 
mas Leis devem, ou nao ter lugar, he neces
sário examinar o estado , em que as fousas 
se achao : no estado natural tudo he simpli- 
cissimo , tudo só se-reduz á existência do ho
mem : no estado da Sociedade tudo he regu
lado pelas Leis com relação ás circunstancias 
para o maior bem do homem no meio del
ias : quaes porém sejao as circunstancias, em 
que se póde fazer o maior bem do homem 
só ao Legislador do Estado pertence exami
nar: aquelle que por authoridad- propria se- 
arrogasse este direito seria hum usurpador da 
iurisdicção , que lhe n |o  pertence, ehumper-
tubador da Igreja, e do Estado, digno do

maior
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maior castigo; e por isso he necessário , qut 
as cousa*s se-fação debaixo de certas tegias , 
e solemnidades estabelecidas pelas Leis , e 
que só se desfaçao pelas mesmas , pelas quaes
ellas forao feitas. < . ,

O contracto do matrimonio no estacto
da Sociedade, e da Igreja, não se-pode ta* 
zer . ou ao menos não se-póde oizer valido, 
sem que elle seja feito debaixo de certas re- 
aras , e solemnidades : logo não se-pode des* 
fazer, ou ao menos fazello.de nenhum etíeL- 
to por huma separação pública , e perpetua , 
ainda que seja tão somente quoad torum pelo 
simples arbítrio de Iium dos cônjuges , nem 
ainda pela vontade particular de ambos : por 
que seria romper contra a Authoridade pu
blica , e sujeitar as Leis delia á vontade, 
aos caprichos, e ás paixões de cada hum , e 
tudo seria em fim reduzido á Anarchia , onde 
não ha Authoridade Pública , não ha L e i, 
não ha Ordem , o que por ser contrario , e 
destruidor do mesmo bem se-nao deve admit» 
tir na Igreja , nem no Estado debaixo da 
pena de ser destruído o mesmo bem.

Nestes termos mandamos que nenhum 
cônjuge se*separe da sua cônjuge , n̂em se" 
fação contractos de mutuas separações sem 
Sentença do Juiz Ecclesiastico ; nao por hu
ma simples interposição de authoridade sobre 
actos nullos , maliciosos, e reprovados pelas 
Leis; mas sim por hum rigoroso exame das
causas da separação na forma da dita Cons

B tito
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tit. no Regimento do Auditorio Ecclesiastico 
dito num. 79.

Olinda 3 de Agosto de 1799.

D. José Bispo de Pernambuco.

Senhor Vigário de . . .

PRO*



P R O P O S T A

EX.MO e R.m° S.r

3 P  Edro meu Parochiano homem rústico veio 
ter com igo, em uito assustado me disse: Que 
sendo elle solteiro , pertendendo casar com 
Maria , cujo Pai se-achava ausente , procurou 
conseguir a amizade de Francisca mãi de 
Maria para obter delia o consentimento de 
casar elle com sua filha : Que Francisca mãi 
por esta farniliarida ie se-facilitou a ter copu
la com elle Pedro sem que a filha Maria sou
besse , nem t'vesse a menor desconfiança, an
tes julgava que tudo se encaminhava para o fim 
de casar elle Pedro com ella Maria ; e isto 
mesmo julgavno todos os vizinhos, de sorte 
que a.]L*ella copula se conservou em todo o  
ságredo sem que jam ais se-soubesse, nem se- 
desconfiasse : Que chegando de fora o Pai 
de Maria , estranhou a Francisca sua mulher 
a familiaridade que elle Pedro tinha em sua 
casa : Que Francisca para se desculpar disse 
que aquella amizade era para casar com 
Maria sua filha > o marido conveio, e disse ,

B ii que

#  i i  *
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que era necessário fazer-se logo o casamento, 
e com effeito se-poz tudo em execução ; cor- 
reráó-se os proclamas , e casou elle Pedro com 
Maria com todas as solemnidades da Igreja , 
sem que apparecesse denuncia de algum impe
dimento , e sem que elle mesmo Pedro, por 
ser hum rústico , soubesse, que a copula ti
da com a mai fosse hum impedimento dí» 
riinente do matrimonio com afilha: Que pas
sados alguns arinos já depois de morta am ai 
de Maria elle Pedro casualmente abria hunt 
Livro de Moral escrito em portuguez. , onde 
dizia , que a copula tida com a mãi he hum 
impedimento que anulla o matrimonio subse
quente contrahido com a filha : Que elle sem 
mais alguma reflexão lera o caso a Maria 
sua mulher que estava só com elle , e lhe decla
rou ao mesmo tempo , que elle tinha tido copu
la com amai delia : Que Maria perturbada , 
e cheia de escrúpulos disse; que o não que
ria mais por marido , e ainda que elle lhe disse 
que pediria huma dispensa deste impedimento , 
disse ella que não estava por tal dispensa , vis
to que o matrimonio se dizia nullo : Que el
le Pedro temendo as consequências denta sepa
ração, e conhecendo que Maria tinha parentes 
muito capazes de tomarem delle vingança , 
e até mesmo matallo pela injuria feita ásua 
familia , recorreo a mim para como seu Paro- 
cho lhe dar o remedio.

* Rogo a V. Excellencia queira ensinar-me 
o como devo obrar a este respeito.

R E S -
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R E S P O S T A .

J S / Í  Ancle hir á sua presença os-ditos Pe
dro , e.Maria , e a ambos diga : Que elles 
estão Iegitimamente casados: Que o matrimo
nio delies he valido , e que por isso já não 
está na simples vontade de qualquer delles 
apartar-se do matrimonio : Que elle Pedro nao 
entendeo bastantemente o que diz o A uthor, 
que elle leo a sua mulher , o qual só se-de
ve entender do caso , em que ella Maria 
soubesse da copula , que elle Pedro seu ma
rido teve com a mãi delia , e nao do caso, 
em que ella estava innocente , e ignorante da- 
quelle facto : Que Pedro pela copula que teve 
com am ai delia só está impedido para pedir 
o debito, mas que desse mesmo impedimen
t o , eu o hei por dispensado.

As razões , em que me fundei para 
assim resolver o caso proposto-, são as se
guintes.

O innocente nao deve ser castigado; o 
dolo , e a malicia nunca devem ser patroci
nados : no caso proposto nao se-poderia dizer 
mullo o matrimonio sem se-atropelarem todas 
estas regras tão sagradas. Maria innocente 
seria castigada ; seus filhos innocentes seriao 
reputados por illegitimos , e sujeitos a toda 
a infamia ; c Pedro culpado ficaria- reportan
do commodo da sua culpa , pcderia contrahir

hum
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hum novo matrimonio , conseguir , e desfru
tar todas as utilidades deste segundo matri
monio , etc.

He também certo que se não devem ad- 
mittir interpretações , das quas se-seguem ab
surdos : não se-póde dizer sem absurdo , que 
a Igreja quando tractou dos impedimentos di
rimentes do matrimonio , quiz também com- 
prehender ocaso da copula illicita occulta , e 
da qual não sabe , nem tem razão de saber 
o cônjuge innocente.

Supponlia se que o Parocho antes de re
ceber em matrimonio a dois Nubentes , lhes 
dizia, que soubessem, c ficassem advertidos, 
que ainda depois de casados no caso de se-vir 
â  saber, que algum delles tinha tido copula 
illicita , ainda que occuJta com algum parente, 
ou parenta do outro em primeiro , ou segundo 
gráo, que o matrimonio seria julgado nulío , e 
elles separados, e seus filhos havido; por ille- 
gitimos, incestuosos, e infames ; e que por 
isso era necessário, que cada hum delles de
clarasse expressamente se apezar de tudo isto 
se-queria sujeitar a estas condições, e ainda 
mesmo a seus filhos, para em nenhum tem
po alegarem ignorância £ Q îe responderião 
estes Nubentes a condições tão duras ? <; Não  
seria muito de temer que elles , ou algum 
delles dissesse , que se-nao queria sujeitar , e 
menos a seus filhos a serem castigados por 
culpas que elles não tinhão comAetrido , e das 
quaes nem sabião, nem podião saber, e que

em



#  IS #

em consequência não queriao casar? ,s E  que 
seria dos matrimonies cm tal casa ? Logo ou 
se-hade dizer, que a Igreja por hum tal im* 
pedimenro quiz destruir os matrimonies , o  
que he hum absurdo ; ou que a Igreja quan* 
do tratou dos impedimentos do matrimonio , 
nao cogitou do casq da copula iMieita occul
ta , e quando hum dos cônjuges está delle 
ignorante , e innocente.

Conheço que sou singular nesta opinião, 
e que todos os Moralistas ao menos os que 
tenho examinado, -dizem que a copula illici- 
ta no primeiro , e segundo gráo ainda que 
occulta , e ainda que delia esteja ignorante 
hum dos cônjuges, anulla o  matrimonio ain
da mesmo depois de consummado ; e para 
jsto se fundão no Concil. Tridente Ses. 24, 
de reformat. matrim. Cap, 4. He certo que 
o dito Concil. diz > que a affinidade provenienr 
te da copula illicita produz impedimento di
rimente do matrimonio até o segundo gra'o; 
mas não diz , ou ao menos não declara , que 
a copula illicita seja impedimento dirimente 
do matrimonio ainda mesmo no caso de ser 
occulta , e ainda que delia esteja ignorante , e 
innocente o outro cônjuge: declaração que pa
recia absolutamente necessária ; nao só por ser 
hum a Lei penal , que sempre se-deve entender 
sem prejuízo da innocencia , mas também por 
que do contrario sc-seguirião os absurdos que 
ficão ponderados.

Os absurdos são tão manifestos, que ps
mes-
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mesmos Moralistas depois desupporem como 
certo, e indubitável , que o matrimonio no 
caso proposto he nullo , se-mostrão perplexos , 
e indecisos quando trabalhão pela revalidação 
de hum tal matrimonio : por que dizem que 
o cônjuge culpado deve pedir dispensa do 
impedimento , com que está ligado , e que 
depois de obtida , deve procurar congraçar-se 
com o seu cônjuge , e na ocasião mais favo
rável , propor-lhe , que se-não fossem casa
dos , ou fosse necessário casarem-se de novo; 
se o quereria por seu cônjuge , etc. ; e que nó 
caso de o cônjuge dizer que não , ou não 
querer de alguma sorte prestar hum novo 
consentimento , que deve recorrer ao seu Bis
po ; mas se o matrimonio he nullo , como elles 
dizem , e não ha consentimento do cônjuge , 
 ̂que póde fazer o Bispo em tal caso? £ não 

he isto fugir da difíiculdade , e empurralla 
para o Bispo ?

Além de qu e, se o matrimonio em tal 
caso he nullo , como elles dizem , e que se
não póde ratificar sem hum novo consenti
mento ,  ̂como se póde dizer verdadeiro con
sentimento aquelle que he extorquido poren- 

- gano ? O cônjuge innocente está persuadido 
de. que ocaso, proposto pelo seu cônjuge não 
he mais do que huma delicadeza , ou hum 
meio de que usa para' esquadrinhar o fundo 
do seu coração , e considerando que nada ga
nha , eque antes pelo contrario perderia mui- 
tp do am or, e affeeto do seu cônjuge, diz

’ ' que
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que sim de palavra , mas não de coração : 
,j póde-se isto dizer hum verdadeiro consenti
mento do coração ?

De m ais, supponha-se que hum Cônjuge 
culpado aconselhado pelo seu Confessor para 
extorquir o consentimento do seu Cônjuge 
innoceme pelos meios ensinados pelos Mora<= 
listas , ou que hum Cônjuge culpado per
suadido da opinião dos Moralistas , e afflicto 
com os remorsos, da sua consciência traba
lhava por obter o consentimento do seu Côn
juge innocente pelos subterfúgios sobreditos ; 
e ou porque não soube bem manejar a sua 
intriga , ou porque taes remedios paliativos 
já são' sabidos , dá a conhecer o seu crime 
ao seu Cônjuge, áquelle mesmo ao qual eíía 
o quereria encobrir : <; não seria isto concorrer o 
Confessor para se^descobrir osigillo, e talvez 
para a morte da miserável , que lhe desco- 
brio o seu peccado confiada no seguro da 
nossa Santa Religião ? <;Ese-dirá que hum tal 
Confessor, ou~taes Moralistas fizerão o seu 
dever ; porque assim o mandou a Igreja em 
hum Concilio geral ? ; que horror 1 Eis-aqui as 
razoes porque eu de todo este labyrinto em que 
se-metterão os Moralistas , e de que elles se-não 
tem tirado , me persuado ? que ou elles não en
tenderão o que diz o dito Concilio, ou que 
o dito Concilio não diz o que elles entende
rão. Eu passo a analysar o mesmo Concilio,

São regras da boa Hermeneuticá , que 
as Leis se-devem interpretar pelas mesmas»

C Leis,
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Leis, e que o espirito delias se conhece pela 
combinação de hwnas com as outras: Diz o 
dito Concil. na Ses; 24 de reformat. ma- 
trim. Cap. 5*. ^  intra gradus pro-
hibitos scienter matrimoniam contrahere prae- 
sumpserit, separetur. r=i Por esta determina
ção se-vê ; que o Concil. nao fala do caso 
occulto'', de que se-nãò sabe , mas sim do 
caso público 5 de que se* tem sciencia ,  _como 
se-collige da palavra s  Scienter. Contra 
isto se~poderia dizer que o Concil. compre- 
hende ainda mesmo ocaso da ignorância , co
mo se-vê nas palavras do mesmo Cap.^ 
ma is adiante ^  Si ignoranter id fecerk . 4̂ 

Para bem se-entender este Cap. he ne
cessário figurar hum caso. Pedro , e Maria 
por exemplo pertendem casar , e ignorao se 
sao parentes ao menos em grao prohibido , 
mas que tendo hum meio de se-tirar desta 
ignorância pelos proclamas , e solemnidades 
estabelecidas pelo mesmo Concil. no Gap. i* 
de reformat, matrim . nas palavras í=í ante- 
quant matrimoniam contrahatur 2=; despre
zarão estas solemnidades como diz o mesmo 
Concil. =4 Siquidem solemnitates requisitas 
in contrahendo matrimonio neglexerit . . . 
cujas saluhria praecepta temere contem- 
pserit 22 e por isso que desprezarão a Lei , 
que lhes era tão util para se-tirarem da igno
rância , veio esta a ser voluntária, eculpaveh 

Contra isto se-poderia ainda dizer, que 
•9 Concil. não só falia do caso do desprezo

dos
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dos proclamas , e mais r.olemnidades da Igre
ja , idos também do caso da ignorância , co
mo se-vê nas palavras zz: Si vero solemni* 
talihus adhibit is , impediment um a li quo d 
posted sub esse cognoscatur , cujus ille pro* 
babilem ignorant iam habuit , tunc facilius 
cum eo et gratis ãispensari poterit. zz

OConcil. quando diz zz probabilemigno- 
rantiam ~i sempre suppôe alguma culpa da 
parte dos Contrahentes , ainda que leve, ou 
levíssima ; v. g. porque não fizerao todas as 
diligencias possíveis , ou porque se-não exa
minarão as.pessoas que sabia o , ou tinha o ra
zão de saber dos baptismos , dos casamentos, 
das filiações etc., e só se-cont-entarão com oso *
proclamas de .mero formulário , feitos talvez 
cie proposiro em dias , em que não estivessem 
na Igreja as pessoas que soubessem , ou pu
dessem saber do caso, etc.

Se o Concil. julgasse válido, e sem ne
cessidade de dispensa o matrimonio , que se- 
dissesse contraindo com ignorância provável, 
daria causa a muitos abusos debaixo do pre
texto da ignorância provável: e por isso su
jeitou ainda mesmo no caso da ignorância 
provável a pena de nullidade , e a pedir a 
dispensa para acautelar os abusos : o que 
se-não pode dizer do caso da copula illicita 
occulta , e que só se-veio' a saber ou peio 
meio da confissão, ou por inferências de bu
rn a consciência afflicts. , que procura hum 
meio de socegar-se»

C ii O
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o  Concil. só falla dos ^impedimentos, 

que se sabem , ou podem saber por actos 
públicos , por Testemunhas , por documentos , 
etc. enao de impedimentos absolutamente oc- 
cultos, e por sua natureza insabiveis , princi
pal mente pelo Cônjuge innocente , e da boa 
fé do qua I de proposito se-occulia , ainda 
mesmo quando outros o sabem ; cuja ignorân
cia , e boa fé he quanto basta para que o 
matrimonio em tal caso se-nao possa aizer 
nullo , posto que o Cônjuge culpado deva 
conseguir a dispensa debaixo de confissão pa
ra poder pedir o debito. Eu passo a exami
nar o Direito Canonico huma das fontes do 
Concil. Trident, principalmente em matérias
disciplinares.

Propoz o Abba de de S. Albano ao Pa
pa Alexandre III. o caso seguinte , como se 
vê no Cap. I. de eo, qul âuxit in mat rim, 
quam pol per adulter. ^  Vir quiâam uxo- 
rem habens si hi aliam hujusmodi rei ins- 
ciam copulavit, seâ prima mor tua , nititur 
dl see dere a secunda ? :=} O Papa depois de 
examinada a causa , e os impedimentos que 
por Direito havião a este respeito , como se- 
vê nas palavras lÀcet autem in Canonibus 
habeatur , ut nullus copulet matrimonio , 
quam prius poluerat adultério , et illam ma- 
xime, cui [idem de der at uxore sua 'vivente } 
vel quae machinata est in mortem uxoris =2: 
resolveo , -que devia subsistir o segundo matri
monio 7=i Consultation?, tuae taliter respon

de-
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demus , nisi miiUer divorúumpetat , aã
fet'^ionem viri non sunt aliquateuui sepa-
randi ^  e uá a razão s  f*»*** /***“

mulier erat ( nore-se) insaa , y ;  
haberet uxorem viventem , nec di- 

o-num e s t , ut praeâictus vir ,  qui (note-se) 
'scienter contra Cânones venerai 3 lucrum cie 
suo dolo reportei. s  Vid. cans. 34. q. 1. 
c. e seguintes.
. Se sois a ignorância , e a boa re , em 
que se-achava a segunda mulher foi bastante 
para fazer subsistir o segundo matrimonio , e 
sem alguma dispensa , logo que chegou o ca
so 3 em que elle podia subsistir ? nao obstan
te o impedimento do primeiro matrimonio 3 
contraindo á face da Igreja , ser por sua na
tureza público , e sabivel ; com muito mais 
razão se-deve dizer valido, e sem necessida
de de alguma dispensa , o matrimonio^ do Côn
juge innocente , e de boa fe , c]ue nao ^abía 3 
nem podia saber de liuma copula illicita oc
culta , e feita muito de proposifo com muitas 
cautelas para que se-nao soubesse.

Nem se-diga que a resolução do Papa 
Alexandre III. foi em favor da mulher ? e*nao 
do marido como fica proposto no nosso caso : 
i . °  porque as razoes , em que se-fundou a re- 
solução do dito Papa são princípios geraes , e 
axiomas indubitáveis de Direito em favor da. 
innocencia , e em castigo da malicia ; o que 
he applicaveí a qualquer dos Cônjuges in- 
nocente j ou malicioso. 2 .0 Q Concil. Trident.

qua ri-
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quando tracíou dos impedimentos dirimentes 
do matrimonio no caso da copula iliicita até 
0 2 .°  gráo nao fez differença ue SeXo. 3 .0 
para se-resolver hum caso de Moral , nao he 
necessário que elle tenha real mente aconteci
do 5 basta que seja possível j e nao he im
possível que haja ao menos hum a mu1 her , 
(prouvera a Deos que nao houvesse ) tao de
pravada , que apezar de serem julgados infa
mes , e incestuosos os seus filhos , se-denuncie 
em Juízo , e faça públicas as suas prostitui* 
çÕes até então occultas com algum parente 
em i . ° ,  011 2. 0 gráo com seu m arido, para 
conseguir, que se-julgue nullo o seu matrimo
nio , e ella em consequência livre para se-ca* 
sar com o seu amazio , ou se-entregar talvez 
a toda a prostituição : também não he im
possível quehajao homens tão prudentes , ou 
tão amantes dos seus filhos , que prefirão o 
bem real delles , e a inidivizibilidade dos 
seus patrimónios a huma suposta orfensa de 
caprixo , ou de opinião commettida occulta* 
mente , e em hum tempo , em que com élles 
nao havia alguma relação , e que por isso 
instem ou não consintão, que taes matrimó
nios se-julguem nullos.

Eu sei que tenho contra mim a opinião 
gera! dos Theologos, eM oralistas, cuja opi
nião se-diz fundada, ou deduzida da deter
minação do Concil. Trident. Ses. 24 Cap. 4 
cie reformat, matrim : mas estou persuadido 
de que a minha opinião nao pugna contra

a
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a Letra do dito Concil. antes pelo contrario 
digo , que ellenão tractou, nem compreheft- 
deo na sita decisão o caso cia copula iHiciía , 
quando eila he occulta , ao ulmos ao Cônju
ge innocents , que delia não sabe, nem tem 
alguma razão de saber ; e que em taes ter
mos he huma questão ainda não examinada 
pelos Theologos, e Moralistas, os quaes sup- 
pondo como indubitável , que a copula illi- 
cita , ainda que occulta a hum dos Conju- 

f ges innocents , se-com prebend ia na determi
nação do dito Concilio, passarão logo a tra
tar dos modos , e do como se-deveria reva
lidar hum tal matrimonio , que elles suppu- 
nhão nulltí; mas este supposto indubitável dos 
Theologos , e Moralistas he que eu deseja* 
ria ver provado , e que se-me-explicasse po
sitiva men te.

i . °  ,1 Qual he a razão porque odiío Com 
cil. tendo com tanta circunspecçao , e miu
deza tractado , e*declarado na Scs. 24 de Sa
crament. matrim. que o matrimonio he in
dissolúvel fundado no texto ~  quoâ Deus con- 

' junxit homo non ieparet z=: e no Cap. 1 .0 
da mesma Ses. 24 de reformat, matrim , 
tendo dito a respeito dos matrimónios clan
destinos =1 Eeclesia . . .  de occult is non ju 
cá cat e que as providencias dadas pelo
dito Concil. neste Gap.' fossem publicadas 
para que a ninguém fossem occultas ; se ha , 

■ de dizer , que o mesmo Concil no Cap. 4 
da mesma Ses., e no mesmo dia mudou de

pa-
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parecer , e quiz , que se-dissesse nullo o ma
trimonio conírahidq com o impedimento de 
copula illicita , ainda que fosse occulto , e 
que delia não soubesse , nem tivesse razão 
de saber o Cônjuge , e ainda que desta cir
cunstancia se não fizesse" expressa menção no 
dito Coneil. ?

Alli o dito Coneil. com tanta circunspec- 
çao , e miudeza quando trata da indissolubi
lidade do matrimonio , e aqui tanto de pas
sagem , com tanta negligencia , 'e generalida
de i quando trata da solubilidade do matri
monio ? Alli diz expressamente, que a Igre
ja não julga das cousas occulcas, ainda quan
do se-tractava dos matrimónios clandestinos , nos 
quaes sempre ha malicia entre ambos os Côn
juges , i e aqui se ha de dizer que a Igreja 
decidio de hum caso occulto , e do qual hum 
dos Cônjuges está innocente , de boa fé , e 
sem malicia, ainda quando a mesma Igreja 
nada declarou a este respeito ?  ̂ Se-dirá por 
ventura que a Igreja foi mais indulgente pa
ra o caso da malicia de dous, do que para 
o caso da innocencia ao menos de hum dos 
Cônjuges }

■2.°  ̂Qual he a razão porque od itoC on- 
cil. tendo dito no citado Cap. I. s  dubi- 
tanãum non est matrimonia libero contra- 
hentium consensu facta  , rata , et vera es
se matrimonia , quandiu Ecclaesiae irrita  
non fecit Se ha de dizer irrito , e nullo 
Juim matrimonio feito por hum livre consen

so
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go dos contrahentes , e cora todas as solem- 
rãdades da Igreja , e sobre o qual não deci- 
dio a Igreja , ou ao menos não declarou ex
pressamente que elle seja irrito ?

3 . °  Qye sendo o dito Concil. convocado 
para tratar do maior bem da Igreja , i qual he 
o maior bem que resulta á Igreja de hum tal 
matrimonio se-dizir nullo , e que .em conse
quência se-desarrange huma familia , que alias 
vivia em paz,  etranquillidade ; que os filhos 
se-digao infames ; que sobre todos chova hum 
sem numero de males ? 4 . 0 <; Como he pos- 
sivel que hum matrimonio , que se-diz nullo 3 
se-possa revalidar , ou ainda dispensar faltan
do o consentimento expresso de hum dos Côn
juges ; ou se-pa ra supprir este consentimento 
absolutamente necessário para a validade do 
matrimonio , basta que elle seja extorquido 
por engano? 5'.0 <; Se a Cônjuge culpada de hum 
crime commettido occultam ente, e muito an
tes 4$e casar, está obrigada a declarar espe- 
cificamente a sua culpa ao seu Cônjuge , 
que com ella tinha casado em boa f é , e que 
de nada sabia , nem tinha razão de saber, pa
ra delle obter o seu consentimento expresso 
ainda que com risco de perder a vida , ou de 
ficar para sempre infamada , e desprezada ?

Em quanto se-me-não responder a cada 
hum destes Quesitos , e se-me-não mostrar que 
os ditos Theologos , e Moralistas examina
rão , e resolverão estas questões antes de es
tabelecer a sua opinião ; eu não posso dei-

D  xar$ “
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xar de dizer , que o Concil. Trident, na sua 
decisão sobre o impedimento da copula iliicita 
r,ao tractou de quando ella he occulta , ao me
nos'ao Cônjuge , que casou em boa fé ; *e 
que este pomo ainda não foi examinado , e 
discutido pelos Theologos , e Moralistas , e 
que não fizerão mais do que discorrer sobre 
hum falso.supposto como me parece, que te
nho mostrado nesta A nalyse: e ainda mesmo 
no caso de dúvida , eu estou mais pela vali
dade do que pela nullidade de qualquer ma
trimonio , para se-evitarem os males , que com - 
sigo trazem á Igreja , e aos Estados as se
parações dos matrimónios ao menos em quan
to se-não mostra o justas causas para o divor
cio e isto mesmo me persuado que he , e sem
pre foi do espirito , e da Intenção da Igreja* 

Olinda 20  de Junho de 1799.

D, José Bispa de Bernambuca.

Senhor Vigário de . . .

O Parodio executou a resolução dò seu 
Prelado , e conseguio que a dita M aria, vi
vesse como está vivendo em boa paz com seu 
marido 5 e fazendo com elle vida marital.


